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COLEGIADO DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 003, DE 6 DE MARÇO DE 2020

  
Aprova a alteração do Calendário
Acadêmico da UNIFAL-MG para o ano
letivo de 2020

 

O COLEGIADO DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALFENAS (UNIFAL-MG), no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais,
tendo em vista o que consta no Processo nº 23087.000990/2020-21 e o que foi decidido em sua 284ª
Reunião, realizada em 6 de março de 2020,

 

R E S O L V E :

Art. 1º  Aprovar a alteração do Calendário Acadêmico dos Cursos de Graduação da
UNIFAL-MG para o ano letivo de 2020 para:

- incluir o recesso acadêmico do dia 28 de outubro para os Campi de Alfenas, Poços de
Caldas e Varginha;

- incluir o feriado municipal do dia 20 de novembro para o Campus de Alfenas;

- excluir o feriado do dia 20 de novembro para o Campus de Varginha;

- incluir a reposição do feriado do dia 28 de outubro no dia 20 de novembro, para o
Campus de Varginha, e no dia 14 de dezembro, para o Campus de Poços de Caldas;

- incluir a reposição do dia 28 de outubro e do dia 20 de novembro nos dias 15 e 16 de
dezembro, para o Campus de Alfenas;

- alterar a data das provas finais do Campus de Alfenas, de 15 a 21 de dezembro, para 17 a
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23 de dezembro;

- alterar a data das provas finais do Campus de Poços de Caldas, de 14 a 18 de dezembro,
para 15 a 21 de dezembro;

- excluir as seguintes informações: 9/3 a 1º/4 – Readequação de matrícula pelo
coordenador do curso: 2º (segundo) ciclo (Poços de Caldas); 9/3 a 8/4 – Readequação de matrícula pelo
coordenador do curso (Alfenas e Varginha) e 9/3 a 13/4 – Trancamento de matrícula em disciplinas e no
curso para alunos de cursos EaD;

- incluir a Semana de Engenharia de Minas, de 25 a 29 de maio de 2020.

 

Art. 2º Determinar que a alteração seja consolidada na Resolução nº 030 de 2/9/2019,
do Colegiado da Prograd, que aprovou o Calendário Acadêmico dos Campi de Alfenas, Poços de Caldas
e Varginha, para o ano letivo de 2020.

 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

 

 

DIEGO DUARTE RIBEIRO

Presidente do Colegiado da Pró-Reitoria de Graduação em Exercício

Documento assinado eletronicamente por Diego Duarte Ribeiro, Presidente, em
16/03/2020, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0279594 e o código CRC B9AD27A5.

 

Referência: Processo nº 23087.000990/2020-21 SEI nº 0279594
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